
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 2.112, DE 1996
(Do Sr. Abelado Lupion)

Altera dispositivos da Lei n9 8.629, d= 25 de f~vere~r~ de
1993, que "dispõe sobre a :egulamentaca~ ~os dJ.s,?oSJ.tJ.vos
constitucionais relativos a reforma agrarJ.a, prevJ.stos no
Capitulo 111, Titulo VII, da Constituição Federal".

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 2.041, DE 1996.)

o Congresso nacional decreta:

Art 1° O art. 2 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 2° .
§ ]0 .

§ 2° Para fins deste artigo, fica a União, através do órgão federal
competente, autoriza a ingressar no imóvel de propriedade particular, para levantamento de
dados e informações, no prazo mínimo de 7 (sete dias) a conta da prévia notificação.

§ 3° A realização da vistoria prevista no parágrafo anterior será
comunicada, no mesmo prazo, à Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agriculutura ­
comAG e à Confederação Nacional da Agriculutura - CNA, a fim de que cada entidade
possa indicar um representante técnico que deverá acompanhar o levantamento das
informações.

§ 4° Os laudos de vistoria, bem como as atualizações cadastrais
resultantes, serão comunicados ao proprietário do imóvel rural, que poderá apresentar, no
prazo de 15 (quinze) dias, constentação com efeito suspensivo da classificação do imóvel.

§ 5° Fica assegurado o procedimento contraditório especial para
apreciação das condições constantes dos artigos 4°, 6° e 9°, no caso de persistirem dúvidas
quanto a real classificação do imóvel.

§ 6° O Certificado de Cadastro de Imóveis Rurais, previsto no art. 3°
da Lei n° 5.868, de 12 de Dezembro de 1972, conterá a classificação do imóvel rural em
Pequena, Média ou Grande Propriedade, especificando, apenas e obrigatoriamente, os graus
de utilçização da terra e de eficiência na exploração, de acordo com o disposto nos artigos 4°
e 6° desta Lei."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

a Lei n° 8.629, de 25.02.93, ao regulamentar as disposições constitucionais
relativas á reforma agrária, estabelece importantes conceitos e fixa inúmeros parâmetros
indispensáveis á caracterização dos imóveis rurais como passiveis ou não de serem
desapropriados: pequena e média propriedades; propriedade produtiva; requisitos para o
cumprimento da função social da terra; graus de utilização da terra e eficiência na
exploração, entre outros.

No artigo 2°. paràgrafo 2°, a referida lei autoriza a União, através do órgão
federal competente, a ingressar no imóvel de propriedade particular para levantamento de
dados e informações, com prévia notificação do proprietário.

Esta vistoria é fundamental e decisiva para a caracterização e classificação do
imóvel rural, de acordo com os requisitos e paràmetros fixados nos artigos 4°, 6° e 9° da Lei.
Mesmo assim, erros, omissões ou quaisquer outros fatos controversos, como diferenças de
áreas dos imóveis, por exemplo, podem ocorrer durante a sua realização ou análise dos dados
coletados, comprometendo os resultados.

A lei determina, simplesmente, a previa notificação do proprietário, não
disciplinando a forma de fazê-lo e nem o direito do proprietário de tomar conhecimento
formal dos dados levantados, para que possa analisá-los e, se for o caso, constentá-Ios num
determinado prazo.

Neste ponto reside o "nó" do processo desapropriatório, já que, após a
declaração do imóvel como de interesse social, fica excluída da constentação a ser
apresentada pelo proprietário a apreciação quanto ao interesse social declarado. Assim é,
neste momento, na fase administrativa do processo, que deve ser garantido o direito de
produção das provas necessárias para assegurar que as pequenas e médias e as propriedades
produtivas não sejam atingidas por desapropriações irregulares que, futuramente, somente
poderão ser resolvidas em termos de perdas e danos.

o que acontece, hoje, é que o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - lNCRA notifica a realização da vistoria às vésperas de fazê-Ia, muitas vezes com
prejuízo de acompanhamento por parte do proprietário. Via de regra, este -proprietário
tam~ém não toma conhecimento dos resultados a tempo, sendo surpreendido já com a
publicação do decreto expropriatório.

As mudanças propostas asseguram a rapidez na tramitação do processo de
desapropiação, na medida em que permite separar, com clareza, as propriedades. com
problemas de classificação daquelas nitidamente suscetíveis de desapropriação. A presença
das entidades consagradas .em lei como. representantes, respectivamente, dos futuros
assentados e dos proprietários - CONTAG/CNA - dá à vistoria a necessária transparência e
imprescindível credibilidade no processo, proporcionando principalmente maior velocidade á
tramitação do processo.



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACÃO DE eSTUDOS LEGISLATlVOS·CeDI "

República Federativa do Brasil

CONSTITUIÇÃO
TÍTULO VII

DA ORDEM: ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTIJLO III

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social,
mediantepréviaejusta indenizaçãoem títulosda dívida agrária, comcláusula
de preservação dovalor real, resgatáveis noprazode até vinte anos, a partir do
segundoano de sua emissão,e cuja utilizaçãoserá definida em lei.

§ III As benfeitoriasúteis e necessárias serão indenizadasem dinheiro.

§ 2ll O decretoque declarar o imóvelcomode interessesocial,para fins
de reformaagrária, autoriza a Uniãoa propora ação de desapropriação.

§ 3ll Cabe à lei complementarestabelecer procedimentocontraditório
especial, de rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.

§ 4ll O orçamentofixará anualmenteo volumetotal de títulos da divida
agrária, assim como o montante de recursos para atender ao programa de re­
forma agrária no exercício.

§ 5ll São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as
operações de transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma
agrária.

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reformaagrária:

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde
que seu proprietário não possuaoutra;

II - a propriedadeprodutiva.

. Parágrafo único. .A leigarantirá tratamentoespecialà pr~priedade pro-
dutivae fixará normas para o cumprimentodos requisitos relativosa sua fun-
ção social.

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, si­
multaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei,
aos seguintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preserva­
ção do meioambiente;

III - observânciadas disposições ique regulam as relaçõesde trabalho;
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IV- exploração quefavoreça o bem-estar dosproprietários e dos traba­
lhadores.

Art; 187. A política agrícola seráplanejada e executada na formada lei, com
a participação efetiva dosetorde produção, envolvendo produtores e trabalha­
dores rurais, bemcomo dossetores de comercialização, de armazenamento e
de transportes, levando em conta, especialmente:

I - os instrumentos crediticios e fiscais;
11 ., os preços compativeis comos custos de produção e a garantiade

comercialização;
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;
IV- a assistência técnica e extensão rural;
V - o seguro agrícola;
VI- o cooperativismo;
VII- a eletrificação rural e irrigação;
VIII- a habitação para o trabalhador rural.

§ I II Incluem-se noplanejamento agrícola asatividades agroindustriais,
agropecuárias, pesqueiras e florestais.

§ 21l Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma
agrária.

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada
coma política agrícola e como planonacional de reforma agrária.

§ III A alienação ou a concessão, a qualquer titulo, de terras públicas
comáreasuperior a doismile quinhentos hectares a pessoa fisica oujurídica,
aindaquepor interpostapessoa, dependerá de préviaaprovação do Congresso
Nacional.

§ 21l Excetuam-se dodisposto noparágrafo anterioras alienações ouas
concessões de terraspúblicas parafins de reforma agrária.

Art. 189.Osbeneficiários dadistribuiçãode imóveis rurais pelareforma agrária
receberão titulos dedominio oudeconcessão deuso, inegociáveis pelo prazo de
dezanos.

Parágrafo único, O titulodedominio e a concessão deusoserão confe­
ridosao homem ouà mulher, ou a ambos; independentemente doestado civil,
nos termos e condições previstos emlei.

Art. 190.A lei regulará e limitaráa aquisição ou o arrendamento de proprie­
daderuralporpessoa fisica oujurídicaestrangeira e estabelecerá os casos que
dependerão de autorização do Congresso Nacional,

Art. 191. Aquele que, nãosendo proprietário de imóvel ruralou urbano, pos­
sua como seu, por cincoanos ininterruptos, semoposição, área de terra, em
zona rural, não superior a cinqüenta hectares, tomando-a produtiva por seu
trabalho oudesuafamília, tendo nelasuamoradia, adquirir-lhe-á a propriedade.

Parágrafo único. Os imóveis públicos nãoserãoadquiridos porusucapião.
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LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE1993

Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos constitucionais retativos à

reforma agrária. previstos no Capitulo 1/1. Título VII,
da Constituiçâo Federal

o Presidente da República
Faço saber I.{ue o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 19 • Esta Lei regulamenta e disciplina disposições relativas fi refor­
ma agrária. previstas no Capítulo lU. Título VII. da Consutuiçâo Federal.

Art. 29• A propriedade rural que não cumprir a tunçâo social prevista
no art. 9~ é passível de desapropnaçáo, nos termos desta Lei. respeitados
os dispositivos consutucionais.

§ 1". Compete fi União desapropriar por interesse social. para fins de
reforma agrária. o imóvel rural que nâo esteja cumprindo sua funçâo soci­
al.

§ 2~. Para fins deste artigo. ficna União. através do órgão federal com­
petente. autorizada :\ ingressar no imóvel de propriedade p:u1icular. para
tevanuuuento de dados e informações. com prévia norificaçâo.

Art; ~t. (VETADO)
§ 1". (VETADO)
§ 2". (VETADO)
Art. ~t. Para os efeítçs desta Lei. conceituam-se:

I - Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua. qualquer I.{ue seja....
sua localizaçáo. que .se destine ou possa se destinar fi exploração agrícola.
pecuária. extrativa vegetal, Ilorestal ou agroindustrial:

11 . Pequena Propriedade - o imóvel rural:

a) de área compreendida entre I (um) e 4 (quatro} módulos fiscms:
b) (VETADO)
c) (VETADO)
1II . Média Propriedade· o imóvel rural:
a) de área superior a 4 (quatro) e até 15 (quinze) módulos fiscaís:
b) (VETADO)
Paragrato único. São insuscetíveis de desapropríaçâo para fins de refor­

n1.1 agrária a pequena e média propriedade rural. desde que o seu proprie­
tário não possua outra propriedade rural.

Art. ~I. A desapropriação por interesse social. aplicável ao imóvel rural
que não cumpora SU.1 função social. importa prévia e justa indenizaçâo em
títulos da dívida agrária.

§ 1°. As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.
§ 20. O decreto que declarar o imóvel como de interesse social. para

fins de reforma agrária. autoriza a União a propor açâo de uesapropriaçâo.
§ 3~. Os títulos da dívid.1 agrária, que conterão cláusula assecuratória de

preservação de seu valor real. serão resgatáveis a partir do segundo ano de
sua emissão, em percentual proporcional ao prazo. obse~adosos seguintes

critérios:

I . do segundo ao quinto :IDO. quando emitidos para indenizaç.'io·de
imóveis com área inferior a 40 (quaremaj módulos fiscais:

--~"-~------~_._ ... _... _------_ .. _--_._--._--~.

-----~--~-~-------------------_._~..~--~-~--_ .• _~
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LEI N° 5.868 - DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1972

Cria O Sistema Nacional de caâas­
tro Rural e dá outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na­

cional decreta e eu· sanciono a se­
guinte lei:

Art. 1°. E' instituído o sistema
Nacional de Cadastro Rural, que
compreenderá:

I - Cadastro de Imóveis Rurais;

II - Cadastro de Proprietários e
Detentores de Imóveis Rurais;

UI - Cadastro de Arrendatárlos
e Parceiros Rurais;

IV - Cadastro de Terras Públi­
cas.

Parágrafo único. As revisões ge­
rais de "ddastro de imóveis rurais a
que se refere o § 4°, do artigo 46, da
Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, serão realizadas em todo o
Pais nos prazcs fixados por ato do
Poder Executivo, com efeito de re­
cadastramento, e com finalidade de
possibilitar a racionalização e o apri-

moramento do sistema de tributação
da terra.

Art. 2°. FIcam obrigados a pres­
tar declaração de cadastro, nos pra­
zos e para os fins a que se refere
o artigo anterior, todos os proprietá­
rios, titulares do domínio útil .JU
possuidores a qualquer título de imó­
veis rurais que sejam ou possam ser
destínados a exploração agrícola. pP.­
cuáría, extrativa vegetal ou agro­
industrIal, como definido no item I
do artigo 4~ do Estatuto da Terra.

§ 1°. O não cumprimento do dís­
POSto neste artigo sujeitará o con­
tribuinte ao lançamento ex otftcio
dos tributos e contribuições devidas,
aplícando-se as alíquotas máximas
para seu cálculo, além de multas e
demais cominações legais.

§ 2°. Não incidirão multa e cor­
reção monetária sobre os débitos re-

lativos a imóveis rurais cadastrados
ou não. até 25 (vinte e cinco) mó­
dulos, des Ie que o pagamento co
principal s, efetue no prazo de 180
(cento e oítenta i dias, a partir ia
vigência desta lei.

Art. 3°. O Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária
INCRA, fornecerá. o Certificado de
Cadastro de Imóveis Rurais e o de
Arrendatários e Parceiros Rurais, na
forma prevista nesta lei.

Parágrafo único. Os documen t.1S
expedidos pelo INCRA, para fins ca­
dastrais, não fazem prova de pro­
priedade ou de direitos a ela rela­
tivos.

Art. 4°. Pelo Certificado de Ca­
dastro que resultar de alteração re-
querida pelo contribuinte, emissão

de segundas vias do certificado, cer­
tidão de .iocumentos cadastrais. OLI
quaisquer outros relativos à situação
fiscal do contribuinte. o INCRA co­
brará uma remuneração pelo regí-ne
de preços públicos segundo tabela
anual aprovada pelo Mimstro da
Agricultura.

Art. 5°. São isentas do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Ru­
ral:

I - as áreas de preservação per­
manente onde existam florestas for­
madas ou em formação;

II - as áreas reflorestadas com
essências nativas.

Parágrafo único. O mCRA, ouvi­
do o Instituto Brasileiro de Desen­
volvimento Florestal - IBDF, sm
Instrução Especial aprovada pelo
Ministro da Agricultura, baixará as
normas disciplinadoras da apllcação
do disposto neste artigo.

Art. 6° Para fim de incidência
do Imposto sobre a Propriedade Ter­
ritorial RnraJ .. a que se refere o ar­
tigo 29 da Lei n- 5.172, de 25 ,te
outubro de 1966, considera-se imóvel
rural aquele que se destinar à ex­
ploração agriccla, pecuária, extratí­
va vegetal ou agro-industrial e que,
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independentemente de sua localiza­
ção, tiver área superior a 1 (um)
hectare. .

Parágraf-, único. Os imóveis que
não se enquadrem no disposto neste
artigo, independentemente de sua lo­
calização, estão sujeitos ao Imposto
Sobre a Propriedade Predial e Ter­
ritorial Urbana, a que se refere o
artigo 32, da Lei n9 5.172, de 25 de
outubro te 1966.

Art. 7°. O Imposto sobre a Pro­
priedade Territorial Rural não in­
cidirá sobre as glebas rurais de área.
não excedente a 25 (vinte e cínco)
hectares, quando as cultive, só, ou
com sua família, o proprietário que
não possua outro imóvel I§ 6° do
artigo 21 da Constituição Federal>.

§ ~ °. Para gozar da Imunidade
prevista neste artigo, o propríetáno,
ao receber .J Oertírícado de Cadas­
tro, declarará, perante o INCRA, qu ~

preenche JS requisitos indispensáveiS
à sua concessão.

§ 2°. Verificada a qualquer tempo
ao ralsídade ria declaração, o proprie­
tário ficara sujeito às cominações do
§ lodo J.rtigo 2° desta lei.

Art. 8°. Para f:ns de transmissão,
a qualquer título, na forma do artíeo
65, da Lei n° 4.504, de 30 de no­
vembro de 1964, nenhum imóvel ru­
ral poderá ser desmembrado ou di­
vidido em área de tamanho íntenor
à do módulc calculado para o tmó­
velou da fração mínima de parce­
lamento fl.xada no § l° deste arti­
go, prevalecendo a de menor área.

§ 1°. A fração mínima de parce­
lamento será:

a) o módulo correspondente à ex­
ploração hortigranjeíra das respecti-

vas zonas típícas, para os Municípios
das capíta'> dos Estados;

b) o módulo correspondente às
culturas permanentes para os de­
mais Municípios situados nas zonas
típicas A, B e C;

C) o módulo correspondente à ge­
cuaría TAl.L·a, os demais Municípios
situados ntl. zona típicaD. .

§ 2°. Em Instrução Especial apro­
vada pelo Ministro da Agricultura,
o INCRA pocerá estender a outros
Municípios, no todo ou em parte,
cujas condições demográficas e :,1)­
cio-econômicas o aconselhem, a fra­
ção mínima de parcelamento previs­
ta para as capitais dos Estados.

§ 3°. São considerados nulos e de
nenhum efvito quaisquer atos que In­
frinjam o áisposto no presente arti­
go, não podendo os Cartórios de No­
tas lavrar pscrituras dessas áreas nem
serem tais atos transcritos nos Car-
tórios de Registro de Imóveis, sob
pena de responsabilidade de seus

respectivos titulares.

§ 4°. O disposto neste artigo não
se aplica aos casos em que a alie­
nação da area se destine comprova-·
damente J. sua anexação ao prédio
rústico, confrontante, desde que o
imóvel do qual se desmembre perma­
neça com área igualou superior à. fra­
ção mínima do parcelamento.

§ 5° O disposto neste artigo apli­
ca-se também às transações celebra­
das até esta data e ainda não re­
gistradas em Cartório, desd; que se
enquadrem r-as condições e requisi­
tos ora estabelecidos.

Art. 9°. O valor mínimo do impos­
to a que S3 refere o artigo 50, e ~§

1° a 4° da Lei n° 4.504, de 30 de
novembro .1e 1964, será de 1130 (um
trinta avos) do maior salário-míni­
ma vigente no País em l° dp janeiro
do exercício fiscal correspondente.

Art. 10. Os coeficientes de pro­
gressividade e regressívídade de que
tratam ".~ parágrafos do artigo 50,
da Lei n° 4..504, de 30 de novembro
de 1964, não serão aplicados às áreas
do imóvel que, comprovadamente, se­
jam utilizados em exploração mine­
ral, ou iqu« rorem destinados a pro-

.gramas e projetos de colonização par­
tícular, iesde que satisfeitas as exí­
gêncías e requísítos regulamentares.

Art. 11. D Poder Executivo, no
praZo de O I,trinta) dias, regulamen-
tará a a}Jlicação desta lei. .
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Art. 12. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário, -m
especial vS §§ 1° e 2°, do artigo 5°, e
os artigos 1°, 11, 14 e 15, e seus pa­
rágrafos, do Decreto-lei n° 57, de
18 de novembro de 1966, o § 4° do
artigo 5°, do Decreto-lei n° 1.146, «e
31 de dezembro de 1970, e o artigo

39, da Lei n° 4.771, de 15 dp setem­
bro de 191)5.

Brasítís., 12 de dezembro de 1972;
151° da Independência e 849 da
República.

EMÍLiO Cf MÉDICI

Alfredo Buzaid
L. F. Cirne Lima

Centro Grãfíco do Senado Federal - Brasüie - DF


